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PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N O          ,  DE  2007 
(Do Sr.  Guilherme Campos)  

 

Dispõe sobre a decadência do direito 
de a Fazenda Pública proceder ao 
lançamento  tributário, reduzindo para dois 
anos os prazos a que se referem o § 4º do 
art. 150 e o caput do art. 173, ambos da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(denominada Código Tributário Nacional). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o   Ficam reduzidos para dois anos os prazos a que 

se referem o § 4º do art. 150 e o caput do art. 173, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 (denominada Código Tributário Nacional). 

Art. 2º   Esta lei complementar entra em vigor  um ano 

após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Tributário Nacional foi elaborado na década dos 

anos sessenta do século passado, tendo entrado em vigor em 1º de janeiro de 

1967. 

Os dispositivos que tratam dos prazos para a 

Administração Tributária homologar  a atividade do sujeito passivo ou de 

formalizar o crédito tributário, efetuando o lançamento, dispostos no § 4º do art. 
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150 e no caput do art. 173, respeitaram a tradição então existente, segundo a 

qual o Fisco tem o prazo de cinco anos para a prática dos atos ali referidos. 

Assim, relativamente ao denominado “lançamento por 

homologação”, lemos que: 

“Art. 150. O lançamento por homologação, que 
ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao 
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo 
ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento 
da atividade assim exercida pelo obrigado, 
expressamente a homologa. 

.................................................................................... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será 
ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação”. 

O art. 173 do Código Tributário Nacional dispõe sobre o 

prazo para a Fazenda Pública “constituir” o crédito tributário, nos seguintes 

termos: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao 
sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento”. 

No entanto,  quarenta anos já se passaram desde a 

entrada em vigor do Código Tributário Nacional, os tempos são outros, e a 

celeridade caracteriza a nossa época. 

Hoje as coisas acontecem ao ritmo da informática, não 

tendo mais cabimento que os contribuintes sejam obrigados a esperarem cinco 

anos para terem certeza de que sua conduta fiscal é a correta. 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 129/2007 

 
  

3 

Impõe-se a redução dos prazos para homologação e 

elaboração do lançamento fiscal. 

Por esse motivo, estou apresentando o presente projeto 

de lei, que altera os mencionados prazos, reduzindo-os para dois anos. 

A utilização da lei complementar como veículo adequado 

para a alteração do Código Tributário Nacional é já pacífica na doutrina e na 

jurisprudência.  

Com efeito, a Constituição Federal estabelece que 

compete à lei complementar “estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária”, e especialmente sobre “obrigação, lançamento, crédito, 

prescrição e decadência tributários” (art. 146, III, b). 

Em face da relevância do tema, e da premente 

necessidade de se atualizar os mencionados dispositivos do Código Tributário 

Nacional, estou certo de que o projeto ora apresentado contará com os votos 

favoráveis de meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões,  em            de                         de  2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

.......................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Modalidades de Lançamento  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 
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§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

 

CAPÍTULO III  

 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I  

 Disposições Gerais 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

VI - o parcelamento. 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Demais Modalidades de Extinção 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 129/2007 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 275, DE 2008 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-129/2007. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE 2008. 
(Do Sr. AUGUSTO CARVALHO) 

 
 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional). 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  O § 4º, do art. 150 e os artigos 173 e 174 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios, passam a vigorar, 
respectivamente, com a seguinte redação: 

 
“Art. 150 (...) 
............................................................................................................ 
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será e le de um ano, a 
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse  prazo sem que a 
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, sal vo se comprovada 
a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.” (NR) 
............................................................................................................. 

 
“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constitui r o crédito 
tributário extingue-se após um ano, contado:” (NR) 
............................................................................................................. 

 
“Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribut ário prescreve em 
um ano, contados da data da sua constituição defini tiva.” (NR) 
 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 

A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, instituiu o Código Tributário 
Nacional e normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

Na norma tributária, o lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que 
a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

O CTN, que foi instituído no século passado, fixou, em caso de omissão 
legislativa, cinco anos para homologação tributária, a contar da ocorrência do fato 
gerador, considerando homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 
caso o prazo tenha-se expirado sem que a Fazenda Pública se haja pronunciado. 
Igualmente, extingue-se apenas após cinco anos o período de direito que a Fazenda 
dispõe para constituir crédito tributário e prescreve-se no mesmo prazo a ação para a 
cobrança do crédito tributário. 
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Entretanto, a administração pública, com o tempo, adquiriu, como não 
poderia deixar de ser, a evolução imposta pelo avanço tecnológico, que assegura mais 
velocidade no processamento de dados e maior capacidade no cruzamento de 
informações, notadamente, proporcionando mais eficiência à máquina estatal.  

São outros os tempos. A evolução tecnológica, a instantaneidade da 
informação e a modernização administrativa proporcionam mais agilidade na execução 
das tarefas. A Receita Federal dispõe, atualmente, de equipamentos eletrônicos de 
última geração que, sem maiores percalços, nos faz admitir que a limitação temporal 
original fixada pelo CTN perdeu, no caso dos cinco anos, seu sentido, e que, nos 
tempos atuais, conclui-se que um ano é prazo suficiente para que os técnicos 
tributários concluam seus trabalhos. Prazo esse que é reivindicação maciçamente 
apresentada como sugestão pelos contribuintes alcançados pela medida, indicando o 
interesse a que a legislação, ultrapassada, no particular, não tem atendido.  

O CTN tem quase meio século de vida. No período, desnecessário dizer, 
as questões sociais, operacionais e econômicas sofreram mudanças, não 
contempladas no caso específico do prazo para homologação do resultado de crédito 
tributário. Nesse sentido, ninguém discorda de que a nossa legislação tributária 
necessita sofrer aperfeiçoamento, indo ao encontro do interesse do cidadão 
contribuinte. 

  Assim, esta proposta prevê uma solução de ordem prática que possibilite 
aos contribuintes maior previsibilidade, além de tempo razoável para conclusão da 
análise, por parte do fisco, das declarações de imposto de renda, dentre outros.  

Nesse sentido, é com base nesses argumentos que me valho para 
solicitar a meus ilustres Pares seu necessário apoio à aprovação do presente projeto 
de lei.  

 
Sala das Sessões,         de  março de 2008. 

 
 
 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
PPS / DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui Normas Gerais de Direito Tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO  

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III  

CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção II  

Modalidades de Lançamento  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 
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§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
*Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001. 

VI - o parcelamento. 
*Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  
 

 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
*Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005. 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 378, DE 2008 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera o art. 151 e o art. 173, ambos do Código Tributário Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-129/2007. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º                  , DE 2008. 
(Do Sr Eduardo da Fonte) 

 
 

Altera o art. 151 e o art. 173, ambos 
do Código Tributário Nacional. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O parágrafo único do art. 151 e o parágrafo único do art. 

173, ambos da Lei n.º 5.172, de 1966, que dispõe sobre o Código Tributário Nacional 
(CTN) e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios, passam a vigorar com seguinte redação: 

 
“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 
cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação 
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

I – nos casos do inciso III do caput do art. 151, dispensa-se o 
cumprimento de obrigações tributárias acessórias nos seguintes 
casos: 

a) decorridos 12 (doze) meses da data da protocolização da 
impugnação ao auto de infração até a decisão em primeira instância; 

b) decorridos 12 meses da protocolização do recurso 
voluntário até o seu julgamento; e 

c) decorridos 12 meses da protocolização do recurso especial 
para a Câmara Superior de Recursos Fiscais do Conselho de 
Contribuintes até o seu julgamento. (AC)”  

................................................................................................. 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

 (...) 

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
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tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 
preparatória indispensável ao lançamento. 

I – Aplica-se a extinção prevista neste artigo ao lançamento 
tributário contestado administrativamente, decorrido o prazo de 5 
(cinco) anos contados a partir da impugnação administrativa e a 
decisão final do contencioso administrativo. (AC)” 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa atender à garantia insculpida no inciso 
LXXVIII do art. 5° da Constituição Federal a qual assegura a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, “a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação”. 

A lei confere ao contribuinte o direito de se insurgir por meio de 
processo administrativo contra a lavratura de autos de infração ou contra o 
recebimento de notificações de lançamentos de créditos tributários por parte do Fisco. 

A possibilidade de impugnar administrativamente a exigência 
tributária está prevista no Decreto n.º 70.235, de 1972, recepcionada como lei 
ordinária pela Constituição de 1988, o qual prevê que a impugnação deve ser 
apresentada na unidade da Receita que jurisdiciona o domicílio fiscal do contribuinte, 
no prazo improrrogável de 30 dias a contar da intimação da exigência fiscal. Dessa 
defesa devem constar os fatos e fundamentos que justifiquem a exoneração do 
cumprimento das obrigações exigidas, bem como as provas documentais pertinentes e 
a manifestação quanto à intenção de produção de outras espécies de prova. Oferecida 
tempestivamente a impugnação, instaura-se a fase litigiosa do processo 
administrativo fiscal e o crédito tributário tem sua exigibilidade suspensa. 

Conforme a Lei n.° 9.784, de 1999, um dos princípios que rege o 
procedimento administrativo é o da oficialidade, ou seja, o processo administrativo 
caminha por impulso da própria Administração, até decisão final. Para isso, deve ela 
tomar todas as providências necessárias para que o mesmo, uma vez iniciado, chegue 
ao seu término, sem que o interessado precise se preocupar com o seu andamento. Ao 
tratar do assunto, Hely Lopes Meirelles ensina que o "princípio da oficialidade atribui 
sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que 
instaurado por provocação do particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder 
Público, a quem compete o seu impulsionamento, até a decisão final. Se a 
Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da oficialidade, 
e seus agentes podem ser responsabilizados pela omissão." (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Direito administrativo brasileiro. 19. ed. Atualizada. São Paulo: Malheiros, 
1994, p.17) 
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A Constituição Federal erigiu a eficiência como um dos princípios 
fundamentais da Administração Pública. Vários dispositivos da Lei n.º 9.784, de 
1999, expõe o conteúdo do princípio da eficiência administrativa no âmbito do 
processo administrativo, traduzindo-o em critérios vinculados à condução objetiva do 
processo, notadamente os incisos III, VII, VIIII, IX e XII do parágrafo único do art. 
2º, verbis: 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 

(...) 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades; 

(...) 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

(...) 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados; 

 

O CTN prevê que transcorrido prazo superior a cinco anos entre a 
constituição definitiva do crédito tributário e a propositura da execução fiscal, 
configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.  

O inciso III do art. 151 do CTN estabelece que nos casos de recurso 
administrativo a exigibilidade do crédito tributário fica suspensa, incidindo, segundo 
o parágrafo único da norma, obrigações tributárias acessórias (juros e correção 
monetária). 

Na forma do § 1º do art. 113 do CTN a obrigação principal surge 
com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Por 
seu turno, nos exatos termos do § 2º do suso art. 113, a obrigação acessória decorre 
da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela 
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

Apesar da previsão legal a demora na tramitação dos processos no 
âmbito administrativo do Fisco é uma infeliz realidade e as conseqüências são todas 
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contrárias ao contribuinte. Com efeito, não se permite invocar a extinção do crédito 
tributário pela demora na solução do contencioso fiscal, argüindo a prescrição 
qüinqüenal, quando o procedimento administrativo na Fazendária Pública se arrasta 
por mais de cinco anos de sua entrada no órgão incumbido de decidi-lo. No Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) a jurisprudência tem reiterado que no âmbito do processo 
administrativo fiscal, a infringência ao princípio da oficialidade, em prazo superior a 
cinco anos, não é motivo suficiente para a extinção do referido processo e em 
conseqüência do crédito tributário. (REsp nº 53467/SP) 

Assim, por falta de previsão legal, independentemente do período 
transcorrido entre o lançamento tributário contestado e a decisão final do contencioso 
administrativo, não há a extinção do crédito tributário por decurso do prazo. 

Outra conseqüência danosa ao contribuinte é o fato de que correm 
contra ele juros e correção monetária durante todo o tempo em que o Fisco por 
desídia deixa de decidir o recurso administrativo, onerando o valor inicial, sem que o 
recorrente tenha qualquer controle sobre o procedimento. 

O processo administrativo tributário quando bem utilizado é a 
forma mais célere e menos dispendiosa, tanto para o contribuinte como para o próprio 
Fisco, de solução de conflitos e busca da “justiça fiscal”. Um processo moroso é 
prejudicial à Fazenda, que verá frustrada sua previsão de arrecadação, e ao 
contribuinte, pois causa instabilidade e insegurança. 

O princípio da eficiência em âmbito administrativo impõe o dever 
de otimização do procedimento e a racionalização da movimentação da estrutura 
estatal e a celeridade no desenvolvimento dos trabalhos para a prolação da decisão 
final. 

Assegurar ao contribuinte o direito à prescrição qüinqüenal no 
processo administrativo e limitar a incidência de obrigações acessórias a um período 
justo servirá de incentivo para que a Fazenda seja mais célere e atenda o princípio 
constitucional da eficiência. 

Sala das Sessões,           de                             de 2008. 

 
 

EDUARDO DA FONTE 
Deputado Federal - PP/PE 

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 129/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  
  

CAPÍTULO II  

FATO GERADOR  
 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
 

Seção I  

Disposições Gerais  
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

VI - o parcelamento. 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II  

Moratória  
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Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  

Demais Modalidades de Extinção  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento.  

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005  

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal 

e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

DECRETA:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  
 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal. 

 

CAPÍTULO I  

DO PROCESSO FISCAL  
 

Seção I  

Dos Atos e Termos Processuais  
 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 

equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. 
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
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previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções 

e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 
  

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS  
 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição 

de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 142, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 

 
Altera a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, que "dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios". 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-275/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 174 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º, transformando-se o 
parágrafo único do artigo mencionado em § 3º: 
 

“Art. 174..................................................................... 
................................................................................... 
 
§ 1º Não ocorrendo o julgamento do processo 
administrativo tributário no prazo de cinco (05) anos, a 
contar da lavratura do Auto de Infração até a decisão 
definitiva na esfera administrativa, restará configurada a 
prescrição intercorrente administrativa. 
 
§ 2º Também restará configurada a prescrição 
intercorrente administrativa se o crédito tributário tiver 
origem em autolançamento e a Fazenda Pública não 
inscrevê-lo em dívida ativa no prazo de cinco (05) anos a 
contar da data da entrega da declaração pelo 
contribuinte. 
 
§ 3º ...........................................................................” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A proposta é acrescentar dois parágrafos ao artigo 174, do 
código tributário nacional sobre a prescrição intercorrente administrativa, 
que ocorrerá quando o processo administrativo não for julgado no prazo 
de cinco anos desde a lavratura do auto de infração até o julgamento 
definitivo na esfera administrativa e/ou houver o lançamento do tributo 
pelo contribuinte (autolançamento) e o fisco não inscrever em dívida ativa 
também no prazo de cinco (05) anos. 

Sala das sessões, 11 de agosto de 2015. 

Deputado Ronaldo Nogueira 
PTB/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 484, DE 2018 

(Do Sr. Fábio Trad) 
 

Altera a Lei nº. 5.172 de 25 de outubro de 1966, para reduzir o prazo 
decadencial e prescricional do crédito tributário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-129/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 150. .................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de três anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o 

crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. ” (NR) 

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 3 (três) anos, contados: 

I - do primeiro dia seguinte à ocorrência do fato gerador ou no caso de tributo sujeito 

a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata 

o § 1º do art. 150 da referida lei; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada 

a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
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medida preparatória indispensável ao lançamento. ” (NR) 

“Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em três anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

§ 1° A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

(se você está conferindo nova redação ao dispositivo, o NR, ao final, supre o 

“risco”). 

I – pela decisão interlocutória do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor. 

§ 2º Não ocorrendo o julgamento em última instância do processo administrativo 

tributário no prazo de cinco (05) anos, a contar da lavratura do Auto de Infração até 

a decisão definitiva na esfera administrativa, restará configurada a prescrição 

intercorrente administrativa.  

§ 3º Configura-se prescrição intercorrente administrativa se o crédito tributário tiver 

origem no autolançamento e a Fazenda Pública não o inscrever em dívida ativa no 

prazo de três (03) anos a contar da data da entrega da declaração pelo contribuinte. 

(NR) ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei Complementar propõe a redução dos prazos decadencial 

e prescricional do crédito tributário de 5 (cinco) para 3 (três) anos, contados do fato gerador. 

Além disso, estabelece que a prescrição intercorrente ocorre no processo administrativo, caso 

este não seja julgado no prazo de 5 (cinco) anos. 

O Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 teve os 

seguintes dispositivos alterados: o § 4º do art. 150; o caput do art. 173; o inciso I do art. 173; e 

o artigo 174, que passa a vigorar com a alteração no parágrafo único, que, acrescido dos 

parágrafos 2º e 3º, fica então renumerado para adequação da redação. 

A tradição existente, tendo por pressuposto um outro momento processual do País, 

respeita o prazo de cinco anos para a homologação ou formalização do crédito tributário por 

meio do lançamento. Ocorre que a velocidade da informação e a necessária celeridade 

processual, já postulada no Código de Processo Civil, fomentada pelo processo eletrônico, pede 

uma alteração urgente no prazo.   
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O prazo dilatado de cinco anos traz prejuízo aos Contribuintes e ao Fisco, à medida 

que aqueles sofrem pela incerteza jurídica tributária e morosidade e o Fisco pela arrecadação 

postergada, prejudicando a efetividade da receita pública derivada da tributação. 

A Lei Complementar é o veículo adequado para a alteração do Código Tributário 

Nacional, isso porque a Constituição Federal estabelece que compete à lei complementar 

“estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária”, e especialmente sobre 

“obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários” (art. 146, III, b). 

Acrescenta-se dois parágrafos ao artigo 174 para falar sobre a prescrição 

intercorrente no processo administrativo.  

O projeto que se apresenta está atinente ao tempo em que vivemos e à rapidez que 

se espera justa e adequada. O prazo anterior é excessivamente longo e compromete a 

produtividade e consequentemente as políticas públicas para o desenvolvimento. A 

administração tributária é aparelhada suficientemente para cumprir com eficiência e agilidade 

o propósito que lhe é próprio no tocante à arrecadação. 

A melhoria da redação proposta no inciso I do art. 173 do CTN quando altera “o 

primeiro dia do exercício seguinte” por” ocorrência do fato gerador” se alinha ao escopo da 

própria matriz tributária, que tem por elemento nuclear o fato gerador e principalmente porque 

a frase anterior se amolda ao princípio da anualidade, quando este era força motriz de 

previsibilidade, o que não se coaduna com o tempo presente. 

Portanto, considerando o avanço tecnológico, a velocidade no processamento de 

dados e a maior capacidade no cruzamento de informações pela própria Administração 

Tributária, torna-se pertinente reformulação nos prazos temporais ora fixados em 5 anos pelo 

CTN em 1966, para o prazo de três anos, razoável e previsível aos contribuintes e à arrecadação. 

 O tema é de grande relevância e a proposição apresentada aprimora a legislação 

tributária em benefício do Fisco e dos Contribuintes, atualizando os dispositivos do Código 

Tributário Nacional para uma maior celeridade processual e segurança jurídica. Nesse sentido, 

solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2018. 

 

Deputado FÁBIO TRAD 

PSD-MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 
....................................................................................................................................................... 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 28, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Ramos ) 

 
Altera os dispositivos 150, §4º, 168, 173, caput, e 174, caput, da Lei n.º 
5.172, de 25 de outubro de 1966 que dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-129/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - A obrigação tributária decorre da Lei, nos termos do art. 114 do 

CTN. 

Art. 2º - Considera-se constituído e passível de inscrição em dívida ativa e 

de execução judicial, nos termos da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980, o 

crédito tributário: 

I – confessado pelo sujeito passivo, salvo se retificado no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados da data da entrega da respectiva 

declaração; ou 

II – objeto de decisão final administrativa declarando a sua 

existência, salvo se impugnado judicialmente pelo sujeito passivo no prazo 

de até 90 (noventa) dias, contados da ciência da respectiva decisão final 

administrativa; ou 

III– objeto de decisão final judicial declarando a sua existência na hipótese 

de ação judicial preventiva ajuizada pelo sujeito passivo com o objetivo de questionar 

a existência de relação jurídico tributária. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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§1º - As ações judiciais referidas no artigo 2º, II e III, desta Lei prescindem 

de garantia. 

§2º - Nenhuma limitação a qualquer direito do sujeito passivo, incluindo atos 

coercitivos, nem qualquer representação fiscal para fins penais, poderá ser imposta ao 

sujeito passivo relativamente à obrigação tributária objeto das ações judiciais referidas 

no art. 2º, II e III, desta Lei até o seu respectivo trânsito em julgado. 

§3º - Transitada em julgado a decisão judicial, referida no art. 2º, II, ou no 

art. 2º, III, ambos desta lei, declarando a existência do crédito tributário, o sujeito 

passivo tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o seu pagamento, contado do 

respectivo trânsito em julgado, acrescido de juros de mora desde o vencimento e 

multa de mora de 20% (vinte por cento). 

§4º - Esgotado o prazo para ingresso da ação judicial referida no artigo 2º, 

II desta Lei ou o prazo para pagamento referido no § 3º, sem que, respectivamente, 

tenha sido ajuizada a ação ou pago o crédito tributário, o processo será encaminhado 

à autoridade competente para promover a inscrição em dívida ativa e a execução 

judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§5º - O prazo para promover a inscrição em dívida ativa e a respectiva 

execução judicial é de 2 (dois) anos, contados: 

a) do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao término do prazo de 

retificação referido no artigo 2º, I, desta Lei; ou 

b) do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao trânsito em julgado da 

decisão final administrativa declarando a existência do crédito tributário não 

impugnada judicialmente no prazo previsto no art. 2º, II desta Lei; ou 

c) do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao trânsito em julgado da 

decisão final judicial declarando a existência do crédito tributário referida no 

§3º deste artigo. 

§6º - Na hipótese descrita no § 4º, em substituição à multa prevista no §3º, 

será aplicada a multa de 40% (quarenta por cento) sobre a totalidade ou diferença do 

crédito tributário. 

§7º - A multa de que trata o § 6º será de 80% (oitenta por cento) nos casos 

em que a decisão final administrativa não impugnada judicialmente ou a decisão 

judicial transitada em julgado enquadrar o sujeito passivo no disposto nos arts. 71, 

72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras 

penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

Artigo 3º - Os artigos 150, §4º, 168, 173, caput, e 174, caput, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 150. ............................................................................... 

§1º...................................................................................... 
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[…] 

§ 4º Se a lei não fixar prazo para a homologação, será ele de 2 

(dois) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado 

esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente 

extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 

fraude ou simulação.” (NR) 

“Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 2 (dois) anos, contados: 

I -...............................................................................” (NR) 

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 2 (dois) anos, contados: 

I - ...............................................................................” (NR) 

 “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 2 (dois) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único ……………………………………” (NR) 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se suas disposições desde logo aos créditos tributários constituídos ou 

não, inscritos ou não em Dívida Ativa, inclusive os já objeto de execução fiscal ou de 

ação de iniciativa do sujeito passivo já ajuizada. 

§1º - O disposto no caput deste artigo não importa no levantamento dos 

depósitos judiciais efetuados. 

 

Artigo 5º As reduções de prazo previstas no art. 3º desta Lei 

Complementar são aplicáveis, inclusive, aos prazos em curso que, na data da sua 

entrada em vigor, não tenham transcorrido mais da metade do tempo estabelecido 

na lei revogada. 

Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A necessidade dessa alteração legislativa se justifica pela natureza 

constitucional da obrigação tributária, pela celeridade e transparência do processo 

de constituição e cobrança do crédito tributário, para segurança jurídica das partes e 

para redução do custo Brasil. 

A obrigação tributária é ex lege, pois decorre da própria lei; por 

conseguinte, quando há incerteza quanto à existência, ou não, da obrigação 
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tributária, não é o entendimento do contribuinte nem a compreensão da Fazenda 

Pública que a determina, mas, sim, o Poder Judiciário, que é o intérprete e aplicador 

da lei. 

Logo, em sendo controversa a constituição da obrigação tributária, esta 

inexiste até que haja decisão judicial que lhe afirme, e desde que observado o devido 

processo legal para transparência e segurança jurídica das partes. 

Contudo, no sistema tributário vigente, o crédito tributário é constituído 

unilateralmente pela autoridade administrativa, mediante lançamento de ofício, ou 

pelo contribuinte, mediante declarações por ele prestadas. 

A constituição mediante declarações do próprio contribuinte tem natureza 

de confissão de dívida, razão pela qual a autoridade administrativa pode exigir o 

respectivo débito, mediante inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, sem a 

necessidade de prévio processo administrativo, e acrescido de multa de mora, juros 

e encargos legais. 

Já nos casos de lançamento de ofício (i) o crédito tributário é constituído 

unilateralmente pela autoridade administrativa, com imposição de multa punitiva que 

varia de 75% (setenta e cinco por cento) a 150% (cento e cinquenta por cento), (ii) 

sem a anuência do devedor e com sua expressa discordância, (iii) é objeto de 

processo administrativo no qual não é possível discutir a constitucionalidade e 

legalidade do débito e (iv) é decidido por órgão paritário e com voto de qualidade do 

Conselheiro da Fazenda Pública. 

Por conseguinte, no sistema tributário vigente, a execução fiscal difere das 

demais execuções de títulos extrajudiciais, porque, ao contrário dos demais títulos, a 

certidão de dívida ativa é emitida pelo próprio credor, sem a anuência do devedor e 

com sua expressa discordância e é objeto de processo administrativo no qual há 

cerceamento do direito à ampla defesa porque não é possível discutir a 

constitucionalidade e legalidade do débito. 

Acrescente-se a esse cenário de fragilidade e insegurança jurídica dos 

contribuintes, o fato de que, ajuizada a execução fiscal, tem início a fase de penhora 

de bens que, atualmente, se resume à busca incessante pela penhora de dinheiro do 

contribuinte/executado ou até mesmo, no caso de pessoa jurídica, de seus sócios, 

diretores, gerentes e membros do Conselho de Administração. 

Essa busca incessante da Fazenda Nacional pela penhora de dinheiro do 

contribuinte tem, entre outras, sua razão de ser na Lei nº 9.703/98, que determina 

que os depósitos judiciais serão repassados para a Conta Única do Tesouro 

Nacional. 

Ou seja, em vista do disposto na referida Lei nº 9.703/98, a penhora de 

dinheiro tem para a União Federal o mesmo efeito do pagamento do débito, sem que, 

entretanto, se tenha sequer um pronunciamento judicial acerca da existência, ou não, 

da obrigação tributária. 
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Quanto a esse último aspecto, ressalte-se, ainda, que a não atribuição de 

efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal permite que a Fazenda Nacional 

requeira a alienação dos bens do executado antes mesmo da prolação de sentença. 

Em suma, sob a atual legislação, os contribuintes sofrem verdadeira 

devassa em seu patrimônio, com flagrante ofensa à segurança jurídica e aumento do 

custo Brasil, antes mesmo de um pronunciamento judicial acerca da existência, ou 

não, da obrigação tributária, em que observado o devido processo legal. 

Essa situação, evidentemente, não está em consonância com os 

princípios da razoabilidade nem da proporcionalidade e tampouco resguarda o 

devido processo legal e o direito à propriedade, todos expressamente assegurados 

na Constituição Federal de 1988. 

Dessa forma, se faz urgente a alteração legislativa ora proposta, como 

única medida capaz de restabelecer o devido equilíbrio ao processo de constituição 

e cobrança do crédito tributário e impedir que o contribuinte, cujo crédito tributário 

tenha sido unilateralmente constituído pela autoridade administrativa, seja obrigado 

a dispor de dinheiro ou ter seus bens alienados antes de decisão judicial transitada 

em julgado que confirme a existência do crédito tributário, causando manifesta 

insegurança jurídica. 

Este projeto também tem por objetivo a alteração do prazo previsto nos 

artigos 150, §4º, 168, 173, caput e 174, caput da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, uma vez que o fácil acesso das autoridades fiscais à informação em razão do 

avanço tecnológico e dos sistemas integrados e para fins de segurança jurídica, não 

se justifica mais o referido prazo de 5 (cinco) anos. 

 
Sala das Sessões, em 11 de março de 2020. 

 
 

MARCELO RAMOS 
Deputado Federal (PL/AM) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização 

dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 

legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 
....................................................................................................................................................... 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 
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do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Pagamento Indevido 
...................................................................................................................................................... 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 

5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito 

tributário; 

II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 

ou rescindido a decisão condenatória.  

Art. 169. Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa 

que denegar a restituição. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 

representante judicial da Fazenda Pública interessada. 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução 

maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre 

a data da compensação e a do vencimento.  

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
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Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 

da Fazenda Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o 

art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, 

se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 

Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem 

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 
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emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  

§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Aplicação e Graduação 

das Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, 

total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:  

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou 

circunstâncias materiais;  

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação 

tributária principal ou o crédito tributário correspondente.  

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total 

ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou 

modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do Imposto devido, 

ou a evitar ou diferir o seu pagamento.:  

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, 

visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 7l e 72.  

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela 

mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam se cumulativamente, no grau correspondente as 

penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses 

previstas no art. 85 e em seu parágrafo.  

§ 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstes no art. 84, 

aplica-se, no grau correspondente, a pena, cominada a uma delas, aumentada de (10% dez. por 

cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas 

e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Expressão “circunstâncias atenuantes” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966)  
§ 2º Se a pena cominada for a de perda da mercadoria ou de multa proporcional ao 

valor do Imposto ou do produto a que se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as 

circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Expressão 

“circunstâncias atenuantes” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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§ 3º Quando se tratar de infração continuada, em relação à qual tenham sido 

lavrados diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para 

imposição da pena.  

§ 4º Não se considera infração continuada a repetição de falta já, arrolada em 

processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.  

Art. 75. Se do processo se apurar a responsabilidade de duas ou mais pessoas, será, 

imposta a cada uma delas a pena relativa à, infração que houver cometido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre os depósitos judiciais e 

extrajudiciais de tributos e contribuições 

federais.   

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 

tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos 

e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 

fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 

do processo litigioso, será:  

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 

ou decisão favorável à Fazenda Nacional.  

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.  

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 

devolvidos.  

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos depósitos 

judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Art. 2º-A Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada a 

sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da 

Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro Nacional. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
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devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos 

referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os 

recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os administradores das instituições 

financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

Art. 3º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em regulamento.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos depósitos 

efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.  

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º 

da República. 

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente  

 
 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 118, DE 2021 

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 
 

Altera o artigo 150 e 173 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional para alterar os prazos de decadência 
tributária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-129/2007. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                    , DE 2021

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior)

Altera o artigo 150 e 173 da Lei nº. 5.172,

de  25  de  outubro  de  1966  –  Código

Tributário Nacional para alterar os prazos

de decadência tributária.

Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei Altera o artigo 150 e 173 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de

1966 – Código Tributário Nacional, para tratar dos prazos de decadência tributária.

Art. 2º - O artigo 150 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário

Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 150 .................................................................................................................

...............................................................................................................................

§4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de quatro anos, a contar da

ocorrência do fato gerador;  expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se

tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação”. (NR). 

Art. 3º - O artigo 173 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário

Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se

após 4 (quatro) anos, contados:

....................................................................................................................” (NR).

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Sabe-se  que  o  desenvolvimento  das  relações  jurídicas,  quer  entre

particulares  ou  com  o  ente  estatal,  é  influenciada  pelos  efeitos  inexoráveis  do

decurso  de  tempo.  Assim,  o  ordenamento  jurídico  cria  institutos  que  estão

vinculados a determinados intervalos temporais que são capazes de criar, modificar

ou extinguir direitos. 

Esta necessidade de considerar o decurso do tempo como elemento

influenciador nas relações decorre da própria segurança jurídica, já que não é viável

que se estabeleçam vínculos jurídicos ad eternum. É nesse contexto que insurge a

decadência tributária, para evitar que o anseio do Estado por arrecadação possa

perdurar desenfreadamente. 

Assim, a decadência configura  a perda do direito subjetivo do Estado

de constituir o crédito tributário, concedendo à obrigação tributária liquidez, certeza e

exigibilidade. Deste modo, exaurindo tal prazo, o ente público perde a possibilidade

de exercer plenamente o seu direito, porque se manteve inerte durante certo lapso

temporal. 

Neste sentido, o Código Tributário estabelece prazos de decadência.

No artigo  150 §4º,  é  indicado prazo decandencial  para  os  tributos  lançados por

homologação em que ocorram o pagamento antecipado. Já o artigo 173 do CTN

indica a regra geral para o instituto em comento. 

No  entanto,  entendemos  que  o  prazo  de  cinco  anos  instituído  nos

artigos  supramencionados se  mostra  sobremaneira  alargado.  Ocorre  que o  CTN

data de 1966, momento em que as tecnologias eram escassas e que a Fazenda

Pública  não  detinha  tantos  instrumentos  que  facilitassem  a  constituição  de  seu

crédito. Entretanto, hoje a realidade é outra.

Atualmente,  a  Fazenda  Pública  possui  inúmeros  mecanismos  que

contribuem para que as informações necessárias à constituição do crédito tributário

possam ser obtidas em breve tempo. Assim, não é mais justificável que o Fisco

tenha  prazo  idêntico  àquele  momento  de  quase  sessenta  anos  atrás.  Não  é
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plausível,  considerando toda  tecnologia  que  o  Estado  detém,  que  o  contribuinte

tenha que esperar até cinco anos para ter sua dívida constituída. 

Deste  modo,  sugerimos  a  diminuição  dos  prazos  decadenciais

estabelecidos  no  artigo  150  §4º  e  173  do  CTN,  para  adequá-los  a  realidade

tecnológica que se observa e para, em nome da segurança jurídica, diminuir o lapso

temporal em que perdura a relação jurídico-tributária estabelecida.

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e

significativa  é  que  submetemos  a  mesma  a  ínclita  apreciação  de  Vossas

Excelências e pugnamos por seu reconhecimento e consequente aprovação.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 
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graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 119, DE 2021 

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 
 

Altera o artigo 174 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional para modificar o prazo de prescrição tributária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-28/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                    , DE 2021

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior)

Altera o artigo 174 da Lei nº. 5.172,

de 25 de outubro de 1966 – Código

Tributário Nacional para modificar o

prazo de prescrição tributária.

Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei Altera o artigo 150 e 173 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de

1966 – Código Tributário Nacional, para tratar do prazo de prescrição tributária.

Art. 2º - O artigo 174 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código

Tributário Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em quatro

anos, contados da data da sua constituição definitiva.

....................................................................................................................” (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

14
40

87
41

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214408741900

PL
P 

n.
11

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
08

/2
02

1 
17

:4
1 

- M
es

a

53



54 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 129/2007 

 

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que o desenvolvimento das relações jurídicas, quer entre

particulares ou com o ente estatal, é influenciada pelos efeitos inexoráveis do

decurso  de  tempo.  Assim,  o  ordenamento  jurídico  cria  institutos  que  estão

vinculados  a  determinados  intervalos  temporais  que  são  capazes  de  criar,

modificar ou extinguir direitos. 

Esta  necessidade  de  considerar  o  decurso  do  tempo  como

elemento influenciador nas relações decorre da própria segurança jurídica, já

que não é viável que se estabeleçam vínculos jurídicos  ad eternum. É nesse

contexto que insurge a prescrição tributária, para evitar que o anseio do Estado

por arrecadação possa perdurar desenfreadamente. 

Assim,  a prescrição demarca a  perda do direito  do  Estado de

exercer  judicialmente  sua  pretensão  executória.  Deste  modo,  exaurindo  tal

prazo, o ente público perde a possibilidade de judicializar o seu direito, porque

se manteve inerte durante certo lapso temporal. 

Neste sentido, o Código Tributário estabelece prazo prescricional

de cinco anos contatos da constituição definitiva do crédito tributário para que a

Fazenda Pública, por meio de suas Procuradorias, possa cobrar judicialmente

o montante de seu crédito. 

No entanto, entendemos que tal prazo se mostra sobremaneira

alargado. Ocorre que o CTN data de 1966, momento em que as tecnologias

eram escassas e que a Fazenda Pública não detinha tantos instrumentos que

facilitassem  a  cobrança  judicial  do  crédito  tributário.  Entretanto,  hoje  a

realidade é outra.

Atualmente, a Fazenda Pública possui inúmeros mecanismos que

contribuem com esta atuação. Atualmente, os próprios processos são em sua

enorme maioria eletrônicos e digitais, o que facilita imensamente a atuação das

Procuradorias  e  a  pretensão  executória  do  Estado.   Assim,  não  é  mais
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justificável  que  o  Fisco  tenha  prazo  idêntico  àquele  momento  de  quase

sessenta anos atrás. 

Deste modo, sugerimos a diminuição do prazo prescricional para

quatro anos, para adequá-lo à realidade tecnológica que se observa e para, em

nome  da  segurança  jurídica,  diminuir  o  lapso  temporal  em  que  perdura  a

relação jurídico-tributária estabelecida.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

         

        Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 
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§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 

do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento.  

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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